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na página electrónica da ESHTE, e, no prazo máximo de 3 dias úteis 
contados da data da publicação no Diário da República, num jornal de 
expansão nacional (Jornal de Notícias).

30 de Dezembro de 2010. 
O Presidente da ESHTE, Prof. Doutor Fernando João de Matos Mo-

reira.
30 de Dezembro de 2010. — Cristina Maria Santos, Administrador 

da ESHTE.
204151699 

 Despacho (extracto) n.º 808/2011
Por despacho de 29/12/2010, do Senhor Presidente da Escola Superior 

de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE), na sequência de deliberação 
do Conselho Técnico-Científico da ESHTE sobre a avaliação específica 
do período experimental, foi autorizado a manutenção do Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas, por tempo indeterminado, na categoria 
de Professor Adjunto, do mapa de pessoal docente da ESHTE, com o 
licenciado José Cabrita Prata, com efeitos a partir de 10.12.2010, aufe-
rindo a remuneração ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 185, 
da tabela remuneratória aplicável aos docentes do Ensino Superior. (Não 
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Dezembro de 2010. — Cristina Maria Santos, Administrador 
da ESHTE.

204151609 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Regulamento n.º 19/2011
Nos termos da alínea x) do artigo 49.º dos Estatutos da Universidade de 

Coimbra, homologados pelo Despacho Normativo n.º 43/2008 (2.ª série), 
de 1 de Setembro, o Reitor da Universidade de Coimbra aprova, por seu 
despacho de 20 de Dezembro de 2010, o seguinte regulamento:

Regulamento de alteração de posicionamento remuneratório
dos docentes de carreira da Universidade de Coimbra

Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação

O presente regulamento estabelece os princípios e regras de alteração 
do posicionamento remuneratório dos docentes de carreira da Univer-
sidade de Coimbra.

Artigo 2.º
Definição

1 — A alteração do posicionamento remuneratório opera -se por mu-
dança para a posição remuneratória imediatamente superior àquela em 
que o docente se encontre, tendo por limite a posição remuneratória 
máxima da respectiva categoria.

2 — O disposto no número anterior não se aplica ao pessoal espe-
cialmente contratado previsto na secção II do capítulo II do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária, sem prejuízo dos docentes abran-
gidos pelo regime transitório previsto no Capítulo III do Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de Agosto.

Artigo 3.º
Pontuação para efeitos de alteração
de posicionamento remuneratório

Para efeitos de alteração do posicionamento remuneratório, às clas-
sificações qualitativas mencionadas no Regulamento n.º 398/2010 é 
atribuído o seguinte valor:

a) Excelente: 3 (três) pontos por ano;
b) Muito Bom: 2 (dois) pontos por ano;
c) Bom: 1 (um) ponto por ano;
d) Não relevante:  -1 (menos um) ponto por ano;

Artigo 4.º
Requisitos e condições

1 — Constitui requisito para alteração do posicionamento remune-
ratório a obtenção de classificação do desempenho referido às funções 
docentes em, pelo menos, dois períodos de avaliação.

2 — Para efeitos do número anterior entende -se como período de 
avaliação o referido no n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento n.º 398/2010.

3 — Às avaliações de desempenho referentes aos anos de 2004 a 2010 
aplica -se o disposto no artigo 13.º do presente Regulamento.

4 — Verificado o requisito do n.º 1, ou, sendo o caso, do n.º 3, ambos 
do presente artigo, é ainda condição para a ocorrência de alteração de 
posicionamento remuneratório o cabimento desta no montante máximo 
dos encargos fixados para alterações de posicionamento remuneratório, 
previamente estabelecido por despacho do Reitor para o ano em que se 
possa operar essa alteração.

Artigo 5.º
Alteração obrigatória de posicionamento remuneratório

Quando um docente obtenha, durante seis anos consecutivos, corres-
pondendo a dois períodos de avaliação, a menção máxima na avaliação 
do seu desempenho, tem direito a uma alteração obrigatória de posicio-
namento remuneratório para posição imediatamente superior àquela em 
que se encontre, desde que essas classificações sejam obtidas durante 
a permanência nesta posição remuneratória e se verifique a condição 
referida no n.º 4 do artigo anterior.

Artigo 6.º
Alteração de posicionamento remuneratório por pontuação

1 — Para além da alteração obrigatória de posicionamento remu-
neratório referida no artigo anterior, pode ainda ter lugar alteração de 
posicionamento remuneratório por pontuação.

2 — É susceptível de beneficiar de alteração de posicionamento re-
muneratório por pontuação para posição imediatamente superior àquela 
em que se encontre, o docente que, detendo a pontuação mínima de 10 
pontos, possa beneficiar dessa alteração de acordo com o estabelecido 
no artigo 8.º, desde que se verifique a condição referida no n.º 4 do 
artigo 4.º do presente regulamento.

Artigo 7.º
Fixação da dotação previsional para alterações

de posicionamento remuneratório
Considerando a fixação, por despacho conjunto dos membros do 

Governo responsáveis pelas áreas das Finanças e da Administração 
Pública e do Ensino Superior, para cada ano económico, do montante 
máximo de encargos financeiros que, nesse ano, possa ser afectado à 
alteração do posicionamento remuneratório, o Reitor fixa, mediante 
despacho, a dotação previsional para encargos a suportar com alterações 
de posicionamento remuneratório dos docentes.

Artigo 8.º
Mecânica das alterações de posicionamento remuneratório

1 — No final de cada período de avaliação, definido nos termos do 
n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento 398/2010, e tendo em consideração 
o disposto nos artigos 5.º e 6.º do presente regulamento, os docentes são 
ordenados, para efeito de alteração de posicionamento remuneratório, 
constando em primeiro lugar os docentes referidos no artigo 5.º e depois 
os referidos no artigo 6.º, estes ordenados de acordo com a pontuação 
que obtenham nos termos do artigo 3.º, desde que obtida durante a per-
manência na posição remuneratória em que se encontram, adicionada, 
se for o caso, à pontuação que já detenha nesse momento.

2 — Dentro dos limites financeiros fixados no artigo 7.º, os docentes 
ordenados, beneficiam de uma alteração para posição imediatamente 
superior àquela em que se encontram.

3 — Caso a dotação financeira do ano destinada a alteração de po-
sicionamento remuneratório seja insuficiente para suportar, nesse ano, 
todas as alterações obrigatórias de posicionamento remuneratório, os 
docentes que, tendo direito a essa alteração não mudem de posição 
remuneratória, beneficiarão dessa alteração no ano civil imediato, ou 
sendo também insuficiente, neste ano, aquela dotação, no ano civil 
imediatamente subsequente.

4 — Logo que se encontrem esgotadas todas as situações de alteração 
obrigatória de posicionamento remuneratório, passam a beneficiar dessa 
alteração os docentes referidos no artigo 6.º, pela ordem da respectiva 
pontuação e partindo da pontuação mais alta para a mais baixa.

5 — Caso a dotação anual para alteração de posicionamento remunera-
tório seja insuficiente para suportar todas as alterações de posicionamento 
remuneratório, o processo referido no n.º 4 repete -se nos dois anos civis 
imediatos, dentro dos limites da dotação de cada um desses anos.

6 — Quando, para efeitos dos números anteriores, for necessário 
proceder a desempate entre docentes, designadamente quando tenham o 

7345
Realce

7345
Realce

7345
Realce



Diário da República, 2.ª série — N.º 7 — 11 de Janeiro de 2011  1867

mesmo número de pontos acumulados, releva a antiguidade na respectiva 
posição remuneratória.

a) Caso se mantenha o empate releva, entre os empatados, o tempo 
de serviço na categoria;

b) No caso de ainda subsistir empate releva, entre os empatados, o 
tempo no exercício de funções públicas docentes no ensino superior 
universitário.

c) Se ainda assim subsistir o empate, prefere, de entre os empatados, 
o mais velho.

Artigo 9.º
Impossibilidade de alteração do posicionamento

remuneratório
Iniciado um novo período de avaliação, os docentes referidos no ar-

tigo 6.º que não tenham logrado obter uma alteração de posicionamento 
remuneratório, adicionam aos pontos que eventualmente já detenham os 
que vierem a obter nesse período de avaliação, para efeito do disposto no 
n.º 4 do artigo 8.º, sem prejuízo do disposto no artigo 5.º, caso entretanto 
passem a recair na sua previsão.

Artigo 10.º
Contagem de períodos de avaliações máximas e de pontos

1 — A acumulação de pontos efectua -se desde a última alteração de 
posicionamento remuneratório.

2 — Com a ocorrência de alteração de posicionamento remuneratório 
recomeça a contagem de pontos e de períodos de avaliações máximas.

3 — O disposto no número anterior não se aplica à contagem dos 
períodos de avaliação máxima e aos pontos resultantes da classificação 
de um triénio, quando a alteração de posicionamento remuneratório 
ocorra durante esse triénio, nos termos do disposto nos números 3 e 5 
do artigo 8.º do presente regulamento.

Artigo 11.º
Produção de efeitos

As alterações do posicionamento remuneratório reportam -se a 1 de 
Janeiro do ano em que ocorram.

Artigo 12.º
Atribuição de pontuação nas situações previstas no n.º 2

do artigo 11.º do Regulamento n.º 398/2010
Nas situações previstas no n.º 2 do artigo 11.º do Regulamento 

n.º 398/2010, considera -se, unicamente para efeitos do presente Re-
gulamento, que o docente obtém 3 pontos em cada ano de exercício 
dessas funções.

Artigo 13.º
Disposições transitórias

1 — O disposto nos números 1 e 2 do artigo 4.º do presente Regula-
mento não se aplica às avaliações de desempenho referentes aos anos de 
2004 a 2010, as quais são consideradas por períodos anuais.

2 — Relativamente ao período temporal referido no número anterior, 
a condição para alteração do posicionamento remuneratório constante do 
n.º 1 do artigo 4.º entende -se como referida à detenção de classificações 
de serviço, atribuídas nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 33.º e 
do artigo 34.º do Regulamento n.º 398/2010 ou através de ponderação 
curricular, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 33.º e do artigo 12.º 
do mesmo Regulamento, correspondentes a seis anos.

Artigo 14.º
Legislação subsidiária

1 — No que não estiver previsto no presente Regulamento, aplica -se, 
com as necessárias adaptações, o disposto na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, que estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e de 
remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas.

2 — Aplica -se ainda, subsidiariamente, nas situações previstas no 
artigo 74 -D do ECDU, o disposto na Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
com as devidas adaptações.

Artigo 15.º
Disposições finais

Os casos omissos são integrados por despacho do Reitor.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

30 de Dezembro de 2010. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.
204145072 

 Faculdade de Ciências e Tecnologia

Declaração de rectificação n.º 60/2011
Por ter sido publicado com inexactidão, no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 251, de 29 de Dezembro de 2010, a pp. 63 134 e 63 135, o despa-
cho (extracto) n.º 19 281/2010, rectifica -se que onde se lê «índice 830» 
deve ler -se «índice 900» e onde se lê «Maria Isabel de Moura Rebelo» 
deve ler -se «Isabel Maria de Moura Rebelo».

29 de Dezembro de 2010. — A Chefe da Divisão de Recursos Hu-
manos, Teresa Manuela Antunes.

204148012 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Declaração de rectificação n.º 61/2011
Por ter saído com inexactidão o edital n.º 1202/2010, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 232, de 30 de Novembro de 2010, 
relativo à abertura do concurso documental para provimento de quatro 
lugares de professor associado da área disciplinar de Geografia do 
Instituto de Geografia e Ordenamento do Território, da Universidade 
de Lisboa, rectifica-se que onde se lê «5) A apresentação do curriculum 
vitae pelos candidatos, deve observar o modelo anexo ao Regulamento 
de Concursos e Contratação na Carreira Docente da Universidade de 
Lisboa aprovado pelo Despacho n.º 14484/2010» deve ler-se «5) A 
apresentação do curriculum vitæ, pelos candidatos, deve observar o 
modelo anexo ao Regulamento de Concursos e Contratação na Carreira 
Docente da Universidade de Lisboa, aprovado através do despacho 
n.º 14 488/2010».

17 de Dezembro de 2010. — O Reitor, António Sampaio da Nóvoa.
204146774 

 Despacho n.º 809/2011
Considerando que no âmbito das instituições de ensino universitário 

públicas, as prestações de serviços nas modalidades previstas na Portaria 
n.º 371 -A/2010, de 23 de Junho, são autorizadas, nos termos definidos 
no Despacho Interno R/95/2010, casuisticamente pelo Reitor, mediante 
proposta fundamentada e circunstanciada das Faculdades e Institutos da 
UL, acompanhada da necessária cobertura orçamental;

Considerando a existência de inúmeras situações que pela sua natureza 
e pelo seu elevado número são incompatíveis com uma autorização emi-
tida a priori, nomeadamente situações que exigem intervenção urgente e 
de curta duração, em que a sujeição individualizada a parecer do Reitor 
poderia pela ausência de uma resposta célere dos serviços, afectar o 
regular funcionamento das Faculdades e Institutos da UL;

Considerando que, observados os requisitos previstos Portaria 
n.º 371 -A/2010 de 23 de Junho, o disposto nos artigos 35.º e 36.º da 
LVCR e as disposições constantes do Código dos Contratos Públicos, 
aprovados pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, se conside-
ram reunidos os pressupostos que fundamentam um parecer genérico 
favorável à celebração dos contratos, sem sujeitar estes a uma apreciação 
individualizada por parte do Reitor;

À semelhança da opção tomada pelo Secretário de Estado da Adminis-
tração Pública no Despacho n.º 14636/2010 para os serviços integrados 
na Administração Central do Estado, determino que:

1 — É autorizada a celebração de contratos de prestação de serviços 
nas situações previstas no artigo 2.º da Portaria n.º 371 -A/2010, de 23 
de Junho, desde que não seja ultrapassado o montante anual de € 5000 
(valor sem IVA) a contratar com a mesma contraparte e o trabalho a 
executar se enquadre numa das seguintes situações:

a) Acções de formação que não ultrapassem 132 horas;
b) Prestações de serviço cuja execução se conclua no prazo de 20 dias 

a contar da notificação da adjudicação.




